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RESUMO
Este trabalho visa apresentar a responsabilidade civil objetiva do empregador, no caso de acidente de trânsito sofrido pelo empregado motociclista, considerando as atuais mudanças na sociedade, que aumentaram consideravelmente o número de trabalhadores motociclistas no mercado de trabalho. A Responsabilidade Civil Objetiva do empregador em face do acidente sofrido por empregado motociclista será analisada com alicerce nos Princípios Gerais do Direito, em posicionamentos doutrinários especializados, na Legislação Pátria vigente sobre o tema e em jurisprudências dos Tribunais Superiores do Trabalho e do Tribunal Regional do Trabalho. Busca-se caracterizar o acidente de trabalho fora do local de trabalho, bem como demonstrar a possível existência do nexo causal no caso de o empregado desviar a rota de trajeto por motivo alheio à sua vontade.
[bookmark: _Hlk148333714]Palavras-Chave: Responsabilidade Civil Objetiva; Motociclista; Nexo Causal.

ABSTRACT
This work aims to present the objective civil liability of the employer, in the case of a traffic accident suffered by a motorcyclist employee, considering the current changes in society, which have considerably increased the number of motorcyclist workers in the job market. The employer's Objective Civil Liability in the face of an accident suffered by a motorcyclist employee will be analyzed based on the General Principles of Law, specialized doctrinal positions, the current National Legislation on the subject and jurisprudence of the Superior Labor Courts and the Regional Labor Court . We will point out what characterizes an accident at work outside the workplace, as well as demonstrate the possible existence of a causal link in the case of the employee deviating from their travel route for reasons beyond their control.
Keywords: Objective Civil Liability; Motorcyclist; Causal Link.

1 INTRODUÇÃO 
		 
As relações de consumo estão cada vez mais virtuais e buscam oferecer mais praticidade, conforto e rapidez ao cliente desde a compra até a entrega dos produtos.  Essa mudança social contribui para o crescimento de empregados motociclistas no trânsito e, considerando que esses profissionais devem entregar a mercadoria em um tempo estimado, a busca pela entrega no tempo contribui para que os acidentes de trânsito envolvendo empregados motociclistas ocorram. 
Oliveira (2021) indica que, nos dias de hoje, os perigos estão em ascensão, e alguns prejuízos são praticamente inevitáveis ou até previsíveis. É fundamental garantir, no mínimo, que aqueles que sofreram prejuízos recebam apoio solidário, cooperação e reparação adequada. Todavia, na reparação do dano sofrido pelo empregado motociclista em razão de acidente de trânsito, o empregador deve considerar os riscos acentuados da profissão exercida pelo empregado, independentemente de culpa, imprudência, imperícia ou mesmo violação a qualquer dever jurídico, reparando o dano mediante indenização.
	O objetivo geral deste trabalho é analisar a extensão da responsabilidade civil objetiva do empregador em acidentes de trânsito envolvendo motociclistas, considerando a teoria do risco e a legislação vigente. Para tanto, apresenta-se a atual interpretação jurisprudencial brasileira sobre a responsabilidade civil objetiva do empregador em acidentes de trânsito com motociclistas, os principais critérios utilizados para determinar a aplicação dessa responsabilidade, os desafios e implicações legais relacionados à comprovação de culpa no contexto da responsabilidade civil objetiva em acidentes de trânsito e, especialmente, quando a culpa pode recair sobre o motociclista, outros motoristas ou fatores combinados.
	O capítulo 2 tem como objetivo principal definir o conceito de acidente de trabalho de acordo com a legislação brasileira, desde o Decreto Legislativo nº 3.724/1919 até a Lei nº 8.213/91, destacando as mudanças ao longo do tempo. Explica-se como os acidentes de trabalho envolvendo empregados motociclistas se enquadram nessa definição, destacando a relevância do uso de motocicletas nas atividades laborais.
	O capítulo 3 tem como objetivo apresentar a Teoria do Risco como base para a responsabilidade civil objetiva no contexto dos acidentes de trânsito com empregados motociclistas, evidenciando como essa teoria influencia a jurisprudência brasileira. Explora-se os critérios que caracterizam a atividade de motociclista como uma atividade de risco, incluindo fatores como a exposição a condições climáticas adversas e a falta de proteção em comparação com motoristas de carros.
	O capítulo 4 analisa o sistema de responsabilidade civil objetiva do empregador, destacando como o Código Civil (2002) e o Código Civil (2015), que tratam da cláusula geral de responsabilidade objetiva e seu impacto nos casos de acidentes de trânsito com motociclistas. Aborda-se a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e sua interpretação em relação à responsabilidade objetiva do empregador nos casos de acidentes de trajeto com empregados motociclistas. Discute-se a importância da reparação de danos e indenizações para empregados motociclistas que sofrem acidentes de trânsito no exercício de suas funções.
	De modo geral, este estudo aborda a evolução das definições legais e jurisprudência relacionadas a acidentes de trabalho com empregados motociclistas no Brasil. Neste sentido, considera-se que a Teoria do Risco emergiu como um alicerce fundamental, permitindo a aplicação da responsabilidade civil objetiva, independentemente da comprovação de culpa, especialmente em atividades de alto risco, como a dos motociclistas. A jurisprudência estabelecida e a legislação vigente refletem uma compreensão sólida da natureza intrinsecamente arriscada dessa atividade, garantindo a justa compensação das vítimas e promovendo a segurança no ambiente de trabalho. 
	Essa abordagem continua a se adaptar às mudanças na sociedade e nas atividades laborais, assegurando a aplicação consistente da responsabilidade civil objetiva e a proteção dos direitos dos trabalhadores, além de contribuir para ambientes de trabalho justos e seguros.
	 
2 ACIDENTE DE TRABALHO COM EMPREGADO MOTOCICLISTA
	
	O conceito de acidente de trabalho surgiu na legislação brasileira em 15 de janeiro de 1919, através do Decreto Legislativo nº 3.724, o qual conceitua, em seu art. 1º, que o acidente no trabalho é produzido por uma causa súbita, violenta, externa e involuntária no exercício do trabalho (BRASIL, 1919).  Para que exista o acidente no trabalho é necessário que o acidente tenha ocasionado lesões corporais ou perturbações funcionais, e constituam a única causa da morte ou da perda total, ou parcial, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. 
	Na lei supracitada, a moléstia deve ser contraída exclusivamente pelo exercício do trabalho. Este decreto foi o marco do acidente do trabalho na legislação brasileira, pois é pioneiro ao tratar sobre o tema. 
	O Decreto-Lei nº 24.637/34 conceitua o acidente de trabalho como:

[...] Toda lesão corporal, perturbação funcional, ou doença produzida pelo exercício do trabalho ou em consequência dele, que determine a morte, ou a suspensão ou limitação, permanente ou temporária, total ou parcial, da capacidade para o trabalho.

	A definição acima continuou com foco no resultado: lesão sofrida pelo empregado, quando do acidente de trabalho, no entanto, excluiu o termo ‘causa única’ como razão taxativa para o reconhecimento do acidente. 
	Segundo o art. 2º, da Lei nº 6.367/76, o acidente do trabalho “é aquele que ocorrer pelo exercício do trabalho a serviço da empresa, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte, ou perda, ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho” (BRASIL, 1976). 
	O conceito mais recente de acidente do trabalho na legislação brasileira está disposto no art. 19 da Lei nº 8.213/91, e considera como acidente de trabalho o acidente que ocorre pelo exercício do trabalho, a serviço da empresa, resultando em lesão corporal ou perturbação da função, que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho (BRASIL, 1991). 
	O art. 21 da mesma lei considera acidente de trabalho qualquer ocorrência ligada ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente para a morte do segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação.
	Nesse sentido, os acidentes envolvendo empregados motociclistas no exercício de sua atividade laboral são caracterizados como acidentes de trabalho, pois, os empregados dependem das motocicletas para realizarem suas atividades profissionais e, conforme as normas acima citadas, o acidente sofrido pelo empregado motociclista no exercício de sua profissão é considerado acidente de trabalho, em razão de ter ocorrido pelo exercício do trabalho, a serviço da empresa.
	O ordenamento jurídico brasileiro estendeu o conceito de acidente de trabalho sofrido pelo empregado a outros eventos, como se infere do artigo 21 da Lei nº 8.213/91:
Art. 21. Equiparam-se a acidente do trabalho, para efeitos desta Lei:
I – acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente para a morte do segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação;
II – o acidente sofrido pelo segurado no local e horário de trabalho, em consequência de:
IV – o acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário de trabalho:
a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da empresa;
b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito;

	 A jurisprudência pátria entende que acidentes no trânsito envolvendo empregados motociclistas, no exercício de sua função, são aferidos com a Teoria do Risco, o que resulta na responsabilidade civil objetiva do empregador, conforme julgado abaixo do Tribunal Regional do Trabalho da Paraíba (TRTPB, 2023):

ACIDENTES DE TRABALHO, TRÂNSITO, MOTOCICLETA, TEORIA DO RISCO, RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. Como se sabe, a regra prevista no art. 193, § 4º, da CLT, supratranscrita, originou-se do PLS n.º 193/2003, de autoria do Senador Marcelo Crivella, constando, em sua justificativa, a "alarmante estatística dos acidentes fatais ou de que resultam lesões[...] corporais de toda sorte ocorridos nos últimos cinco anos, no trânsito das vias públicas, tanto na região metropolitana do estado como nos municípios do interior, envolvendo motocicletas e veículos similares, destacadamente com os motociclistas conhecidos como motoboys"....
• Tanto isso é verdade que, na jurisprudência, os acidentes de trabalho ocorridos no trânsito, quando há utilização de motocicleta, estão sendo aferidos de acordo com a teoria objetiva da responsabilidade civil....
• O assunto tem sido objeto de debate e já está bastante disseminado na jurisprudência do TST, razão por que peço vênia para utilizar como razões de decidir os fundamentos contidos em julgamento da Corte Superior Trabalhista, em caso análogo
(TRT da 13ª Região; Processo: 0000902-87.2022.5.13.0003; Data de assinatura: 29-06-2023; Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Herminegilda Leite Machado - 1ª Turma; Relator(a): HERMINEGILDA LEITE MACHADO.

	
	Mediante o que foi apresentado, considera-se acidente de trabalho o acidente de trânsito envolvendo o empregado motociclista no exercício de sua função, mesmo que sem culpa do empregador. A doutrina pátria sobre o tema entende, majoritariamente, que o acidente de trabalho trata-se de um evento cuja ocorrência se dá durante a realização das tarefas no âmbito do trabalho para a empresa, ou seja, o acidente precisa acontecer durante a execução de atividades laborais derivadas de um contrato de emprego ou no exercício do trabalho do segurado especial, conforme estabelecido no art. 11 da Lei nº 8.213/1991. A situação deve resultar em dano à saúde ou à integridade física do empregado ou segurado especial, e desse evento deve advir a morte, a perda ou a redução da capacidade para o trabalho, seja de forma temporária ou permanente (AYRES, CORREA, 2017). 	
	 Diante do exposto, pode-se afirmar que o acidente de trânsito sofrido pelo empregado motociclista pode ser caracterizado como acidente de trabalho, gerando assim todos os afeitos civis e trabalhistas da responsabilização civil objetiva do empregador.

3 A TEORIA DO RISCO E O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE MOTOCICLISTA

A teoria do risco é uma abordagem fundamental na evolução da responsabilidade civil, que surgiu no século XIX, como uma resposta à necessidade de proteger vítimas de acidentes sem exigir a prova da culpa. Essa teoria se baseia na ideia de que quem exerce certas atividades de risco deve ser responsável pelos riscos inerentes a essas atividades, independentemente de seu comportamento pessoal (TEPEDINO; TERRA; GUEDES, 2022).
	A teoria do risco remete à existência da presença de três elementos para ocorrer a responsabilidade civil objetiva: a atividade que causa o dano, o próprio dano e o nexo causal entre a atividade e o dano. Isso elimina a necessidade de provar a culpa do responsável pelo dano, poupando as vítimas de um processo de investigação complexo. Abaixo, julgado ratificando o entendimento de que a atividade laboral exercida pelo empregado motociclista é considerada uma atividade de risco:

ACIDENTE DE TRABALHO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. MOTOCICLISTA. COLISÃO NO TRÂNSITO. FATO DE TERCEIRO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. TRANSCENDÊNCIA.
O acidente de trânsito sofrido pelo reclamante - vendedor externo - quando da realização de atividade profissional em favor da reclamada, que envolve deslocamento com o uso de motocicleta, enseja o reconhecimento da responsabilidade objetiva do empregador, nos termos do art. 927, parágrafo único, do Código Civil c/c art. 2º da CLT, que, em face da teoria do risco, independente da comprovação de culpa ou de ato ilícito a ser atribuído à empresa. O eg Tribunal Regional, ao reconhecer a responsabilidade subjetiva da reclamada pelo acidente com motocicleta envolvendo o reclamante, ao entendimento de que não se aplica ao caso a Teoria do Risco, em virtude de a ré não ter dado causa ao dano, contrariou a jurisprudência desta c. Corte no sentido de que o uso de motocicleta, no desenvolvimento do trabalho em benefício da empregadora, representa atividade de risco, ainda que o acidente de trânsito tenha sido decorrente de culpa exclusiva de outro motorista.... dentro do seu horário de trabalho, enquanto exercia o seu labor, de modo que resta configurada a hipótese de acidente de trabalho típico, não restando nenhuma dúvida quanto ao nexo de causalidade entre o acidente e o labor (TRT da 13ª Região; Processo: 0000607-44.2022.5.13.0005; Data de assinatura: 27-07-2023; Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Francisco de Assis Carvalho e Silva - 2ª Turma; Relator(a): FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA.

	A Teoria do Risco permite que o Judiciário identifique o risco a partir das características das atividades exercidas pelos empregados, incluindo aqueles que possam surgir no futuro, e sujeite as atividades às regras de responsabilidade civil objetiva. A introdução desse dispositivo se baseia na impossibilidade de o legislador prever todas as atividades potencialmente arriscadas que possam surgir na sociedade, que se encontra em constante evolução.
	A avaliação da atividade de risco não é simples, pois todas as atividades de alguma forma envolvem riscos para os direitos de terceiros. Essa cláusula geral se aplica, principalmente, a atividades de alto risco, risco provável ou risco maior que o normal, justificando, assim, um sistema mais rigoroso de responsabilização. No entanto, mesmo com a complexidade dessa avaliação, a jurisprudência dos tribunais brasileiros é pacífica nesse sentido, veja-se:

RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/17. ACIDENTE DE TRABALHO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. MOTOCICLISTA. COLISÃO NO TRÂNSITO. FATO DE TERCEIRO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. TRANSCENDÊNCIA. O acidente de trânsito sofrido pelo reclamante - vendedor externo - quando da realização de atividade profissional em favor da reclamada, que envolve deslocamento com o uso de motocicleta, enseja o reconhecimento da responsabilidade objetiva do empregador, nos termos do art. 927, parágrafo único, do Código Civil c/c art. 2º da CLT, que, em face da teoria do risco, independente da comprovação de culpa ou de ato ilícito a ser atribuído à empresa. O eg. Tribunal Regional, ao reconhecer a responsabilidade subjetiva da reclamada pelo acidente com motocicleta envolvendo o reclamante, ao entendimento de que não se aplica ao caso a Teoria do Risco, em virtude de a ré não ter dado causa ao dano, contrariou a jurisprudência desta c. Corte no sentido de que o uso de motocicleta, no desenvolvimento do trabalho em benefício da empregadora, representa atividade de risco, ainda que o acidente de trânsito tenha sido decorrente de culpa exclusiva de outro motorista. Recurso de revista conhecido e provido. (TST – RR -105408620165030051, Relator: Aloysio Corrêa da Veiga, Data de Julgamento: 16/10/2019, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019).

	Além disso, o art. 927 do Código Civil (2002) é alicerçado na Teoria do Risco e estipula que a responsabilidade objetiva se aplica apenas a atividades "normalmente desenvolvidas", como é o caso do motociclista. Isso significa que o juiz deve verificar se a atividade é realizada pelo agente com regularidade, não de forma esporádica ou ocasional. A forma pela qual o agente organiza a atividade não é determinante, pois o exercício habitual não se confunde com a organização empresarial.
	A Norma Regulamentadora nº. 16, do Ministério do Trabalho, em seu anexo V, declarou que as atividades laborais exercidas em motocicleta são perigosas e, ao utilizar motocicleta ou motoneta no deslocamento de trabalhador em vias públicas, há considerada uma atividade de alto risco devido a diversas características inerentes à condução de motocicletas (BRASIL, 1978).
	Os motociclistas estão diretamente expostos ao ambiente ao seu redor. Eles não têm a proteção de uma carroceria como os motoristas de carros, o que os torna mais vulneráveis em caso de acidentes. As motocicletas têm apenas duas rodas e uma base menor em comparação aos carros, tornando mais desafiador manter o equilíbrio, especialmente em estradas irregulares ou sob condições climáticas adversas. 
	As motocicletas são ágeis e podem acelerar rapidamente. No entanto, essa agilidade e velocidade também podem aumentar o risco de acidentes, pois requerem tempos de reação rápidos. Os motociclistas estão mais expostos às condições climáticas, como chuva, vento e frio, além dos riscos inerentes aos grandes centros urbanos, locais de grande fluxo de motos, carros e automóveis que contribuem para o aumento do risco da atividade de motociclista.
	Esses fatores podem tornar a condução de uma motocicleta mais desafiadora e perigosa. Infelizmente, os motociclistas frequentemente enfrentam desrespeito por parte de outros motoristas, que podem não dar a devida atenção a motos nas estradas. Isso aumenta o risco de acidentes causados por negligência de terceiros. Devido a esses fatores, a justiça brasileira tem reconhecido a natureza de risco da atividade do motociclista e, em algumas situações, aplica a responsabilidade objetiva, como mencionado anteriormente. Isso significa que, em caso de acidente, o motociclista pode ser elegível para indenização independentemente de sua própria culpa, devido à natureza intrinsecamente arriscada da atividade.
Neste contexto, os julgados da Corte Superior Trabalhista, de forma majoritária, têm-se posicionado no sentido de que, nos casos de acidentes de trânsito envolvendo empregados motociclistas no exercício de sua função, o empregador deve ser responsabilizado objetivamente por infortúnios causados pelo acidente de trânsito, independentemente da constatação de eventual culpa patronal (Teoria do Risco), em consonância com o disposto no art. 927, parágrafo único, do Código Civil (2002), conforme ilustra os recentes precedentes anteriormente transcritos.
De acordo com o Anexo V do Decreto nº 10.410/20 (BRASIL, 2020), que determina a “Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco Conforme a Classificação Nacional de Atividades Econômicas”, a atividade desenvolvida pelo empregado motociclista é considerada uma atividade de risco nível 3 (maior grau) sob o número 5320-2/02. Este fator ratifica que a atividade do motociclista é considerada de alto risco e pode ter implicações significativas em termos de responsabilidade civil e segurança no trânsito.

4 RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA NO ACIDENTE DE TRÂNSITO ENVOLVENDO EMPREGADO MOTOCICLISTA
	
	A Teoria do Risco serve de alicerce para a responsabilidade civil objetiva, que vislumbra a probabilidade de ocorrência do dano, sem que haja a comprovação da culpa, em lato sensu, do empregado. Isso porque, pelo princípio da proteção, o empregado que pratica uma atividade de risco em forma de atividade laboral está acolhido pela responsabilidade objetiva na forma presumida, em decorrência da teoria do risco.
	Historicamente, a responsabilidade objetiva foi reservada para situações de desequilíbrio evidente entre as partes ou atividades de alto potencial lesivo, como o transporte aéreo e a exploração de energia nuclear. No entanto, o Código Civil (2022) introduziu uma cláusula geral de responsabilidade objetiva no parágrafo único do artigo 927, estendendo-a à atividades de risco. Isso reflete a influência dos princípios constitucionais de solidariedade social e justiça distributiva na legislação, garantindo que a responsabilidade objetiva seja aplicada em uma variedade de situações, não apenas naquelas estritamente relacionadas a atividades perigosas (TEPEDINO; TERRA; GUEDES, 2022).
	A teoria do risco e a responsabilidade civil objetiva têm como base a ideia de que quem exerce determinadas atividades deve ser responsável pelos riscos associados a essas atividades, independentemente de culpa, e essa abordagem visa proteger as vítimas e promover a justiça social (OLIVEIRA, 2021). 
	O Código Civil (2002) aborda a responsabilidade objetiva para atividades de risco em seu art. 927, sendo esta uma cláusula geral que representa uma mudança significativa no sistema de responsabilidade civil ao lado da cláusula geral de responsabilidade subjetiva do artigo 186. Diferentemente de outras normas que estabelecem a responsabilidade objetiva, essa cláusula geral confere ao Poder Judiciário uma ampla margem de discricionariedade na determinação das situações em que a responsabilidade sem culpa se aplica.
	Diversas teorias foram elaboradas para definir a noção de risco adotada no parágrafo único do artigo 927, incluindo a teoria do risco profissional, risco excepcional, risco integral, risco proveito e risco criado. 
	Em resumo, a cláusula geral (art. 927 do CC/2002) de responsabilidade objetiva para a atividade de risco exercida pelo motociclista introduz um sistema de responsabilidade sem culpa, baseado na teoria do risco criado, onde quem cria um risco deve arcar com as consequências, em consonância com os princípios constitucionais de solidariedade social. Isso permite que o Judiciário adapte a responsabilidade objetiva a novas atividades e situações em constante evolução na sociedade.
 	A responsabilidade civil objetiva do empregador se refere à obrigação legal que este tem de reparar os danos causados a seus empregados, em decorrência de acidentes de trabalho ou doenças ocupacionais, independentemente de comprovação de culpa ou negligência por parte do empregador. Em outras palavras, o empregador é considerado automaticamente responsável pelos danos sofridos pelo empregado no exercício de suas atividades laborais, e ele deve arcar com a indenização correspondente.
	Uma das principais características da responsabilidade civil objetiva é que o empregador é obrigado a indenizar o empregado, mesmo que não tenha agido com negligência, imprudência ou má-fé. Não é necessário provar que o empregador foi responsável pelo acidente de trânsito, no entanto, a determinação da culpa no acidente pode ser crucial. Em alguns casos, a culpa pode recair sobre o motociclista, outros motoristas ou uma combinação de fatores. Isso pode influenciar as ações legais e a responsabilidade financeira das partes envolvidas.
	A responsabilidade civil objetiva do empregador se aplica estritamente a casos de acidentes de trabalho ou doenças ocupacionais, ou seja, situações relacionadas ao exercício das atividades laborais. O motociclista exerce uma função de risco, existe uma presunção de que os danos sofridos por ele em um acidente de trânsito decorrem do trabalho realizado para o empregador. Portanto, não é necessário comprovar que o acidente foi diretamente causado pelo trabalho, desde que ele tenha ocorrido no exercício da função.
	A finalidade da responsabilidade civil objetiva do empregador é reparar os danos sofridos pelo empregado, ou seja, compensar financeiramente o empregado pelos prejuízos, como despesas médicas, perda de salário e danos morais. Em resumo, a atividade desenvolvida pelo empregado motociclista é uma atividade de risco e enquadra-se na responsabilidade civil objetiva prevista no art. 927 do Código Civil (2002), que aduz: 

Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187) causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

	  A responsabilidade civil objetiva do empregador no acidente de trajeto está prevista no art. 950 do Código Civil de 2002, in verbis:

Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a capacidade de trabalho, a indenização, além das despesas do tratamento e lucros cessantes até ao fim da convalescença, incluirá pensão correspondente à importância do trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu. Parágrafo único. O prejudicado, se preferir, poderá exigir que a indenização seja arbitrada e paga de uma só vez.

	O Tribunal Superior do Trabalho em sua Súmula 364 (BRASIL, 2016), já se posicionou quanto ao risco e à periculosidade da atividade laboral exercida pelo empregado exposto permanentemente ao perigo, como é o caso do empregado motociclista: 

Tem direito ao adicional de periculosidade o empregado exposto permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido.

	Logo, fica configurada a Responsabilidade Civil Objetiva do empregador em face do acidente sofrido por empregado motociclista, no exercício de sua função. Essa responsabilidade persiste mesmo que decorra de fato de terceiro, porquanto o risco é inerente à própria atividade exercida pelo empregado. O acidente de motociclista em via pública a serviço da empregadora não exime a empresa de sua responsabilidade objetiva, que independe da comprovação de dolo ou culpa.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A evolução do conceito de acidente de trabalho no Brasil, desde 1919 até a legislação atual, destaca uma ampliação nos critérios de sua definição. Inicialmente focado na causa única, as normativas subsequentes passaram a considerar lesões corporais e perturbações funcionais que resultem em morte, perda ou redução da capacidade para o trabalho. No cenário dos empregados motociclistas, as normas equiparam acidentes de trânsito durante o exercício da função a acidentes de trabalho. A jurisprudência, alinhada à Teoria do Risco, sustenta a responsabilidade civil objetiva do empregador nesses casos, reforçando a proteção aos trabalhadores, mesmo sem sua culpa direta.
A abordagem doutrinária ressalta que para caracterizar um acidente de trabalho, o evento deve ocorrer durante a execução das atividades laborais, causando dano à saúde do empregado e, eventualmente, morte ou perda/redução da capacidade para o trabalho. Diante dessas considerações, é válido afirmar que os acidentes de trânsito envolvendo empregados motociclistas, no exercício de suas funções, podem ser reconhecidos como acidentes de trabalho. A aplicação da responsabilidade civil objetiva do empregador, respaldada pela Teoria do Risco, destaca a importância da legislação e jurisprudência em garantir a proteção e reparação adequada aos trabalhadores afetados.
A teoria do risco é claramente evidenciada nos casos de acidentes de trânsito envolvendo empregados motociclistas, como apresentado nos textos judiciais. A responsabilidade civil objetiva, fundamentada nessa abordagem, estabelece que o empregador deve arcar com os danos decorrentes da atividade de risco, independentemente da comprovação de culpa. O reconhecimento da natureza arriscada da condução de motocicletas, especialmente no contexto laboral, é respaldado por normas regulamentadoras e jurisprudência.
A introdução da responsabilidade objetiva no Código Civil, em consonância com a cláusula geral do artigo 927, reflete uma evolução legislativa para abranger uma variedade de situações, incluindo atividades de risco. A natureza inerentemente perigosa da condução de motocicletas é reconhecida, sendo categorizada como atividade de alto risco.
Outro aspecto a destacar é a jurisprudência dos tribunais brasileiros que, de forma majoritária, ratifica a responsabilidade objetiva do empregador nos acidentes de trânsito envolvendo motociclistas no exercício de suas funções. A presunção de que os danos ocorridos durante o trajeto de trabalho são decorrentes do próprio trabalho, mesmo em casos de culpa exclusiva de terceiros, ressalta a proteção conferida aos empregados motociclistas pela teoria do risco, bem como ressalta a sua importância na proteção do trabalhador.
Em suma, a responsabilidade civil objetiva no contexto de acidentes de trânsito com empregados motociclistas, embasada na teoria do risco, representa uma abordagem justa e eficiente para proteger as vítimas e promover a segurança no trabalho. A legislação e a jurisprudência convergem para reconhecer a natureza de risco da atividade, estabelecendo uma obrigação clara do empregador em reparar os danos, independentemente da comprovação de culpa.
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